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Autoria:

Data de Entrada:  2 de Junho de 2025

CERTIDÃO DE PARECER (Art. 32 - CPL)

Autoria do Voto Resumo do Voto

Relatoria: Pela Aprovação

2o Voto: Pela Aprovação por decurso de prazo.

3o Voto: Pela Aprovação por decurso de prazo.

VOTO VENCEDOR: Pela Aprovação

Conceição do Coité,

Consultoria Legislativa

27  fevereiro, 2026

Manú Resedá

Urbano do Sindicato

Lindo de Neuza

PROCESSO LEGISLATIVO

PLO 42/2025 - Projeto de Lei Ordinária 

Elizane Cana Brasil

CERTIFICAMOS, nos termos do art. 31, § 8º e 31-A do CPL, que o Parecer da Comissão 

acima indicada, relativo à proposição acima identificada, é o Voto Vencedor nos seguintes 

termos: 

 



(Art. 32 - CPL)

PLO 42/2025 - Projeto de Lei Ordinária 

Elizane Cana Brasil


